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DocITMENTo DE FoRMÀL r zAçÃo oe DB,ÍAI.IDÀ

1 DEFINIçÀO DO OB.]ETO

1.1- ContrâtaÇão da Atração Àrtistica: MICHEL BROCADOR

EmpTesa: V P NUNES JUNIOR ENTRETEIIIMENTO E SERVIÇCS L

aprêsentação durante a Festividacie dcs dias 14 e 15 le
2024 no Municipio de chã Grand.e.

2 WSTIFICÀTIVÀ DÀ NECESSIDADE DÀ CONTRÀTAÇÀO

atraves da
A ME, para
iezembro de

ao v1vo, com a

allilgos pa r,l Se

I

2.L- Event,o públ-ico ao
finalidadê de atrair o

distrairêm num ainbi ente

ar livre, com barracas e shor,ú

turismo e reunir familiares e

a.Iegre e f est.ivo .

3 QUÀT{TIDÀDE A SER CONTRÀTÀDÀ

Dô3criÉo
ContratãÇâl .le AtrlÇã,tr Àrtist -cl: I',i,í-lliEL
BROCADOR, atr.tvés Ca Empresa: \' P liu:,la:
JUNIOR f,NIP.ETE}.: -MENTO E SERiT]ÇOS ],:I .

ME, para aplaeserrttrÇãc .lurente 'j

FestiviCade ics lr-,r: 1,1 e 15 ae ,,1e:e:1br:
de 2424 no }lunic--pi,, d.r Chã Gr'3:3e.

Item

s etor
quando

cortrataÇão c próprio
pela elabo:acão dô ETp

Quant .

1

4.1- O objeto necessita sêr ccntrarado até 13/J.2i2OZ4

5 - rxorcaçÃo Dos TNIEGRANTES nespoxsÁvErs pELo pr,ÀNE,rÀI.{ENTo DÀ
coNrnataçÂo

Dada a baixa complêxidade da
demandante f l ca::á responsáveI

necessários.

uLa:
:R/ PE

6 - DESIGNÀçÃO
courna,raçÃo

Do REspoNsAvEr, pEr,À cestÀo u rrscalrzaçÀo DÀ

6,1- Leilane Cristina Alves da Silva Le1te, Matricula 00ll6j.

ane

AV. Sôo José. n" tot. CeÍllrol Chp Gron{e-if,
e -molt, opviabrío@c irlogff n

CEP 55.ó3ó-0qO I TêteÍone: At 3S3Z-J lao I CNPJ: ,

de.pe.9ov-br .l Sile www.chogronde.pc.gov.br
r r.o4e.80ó/0001-90

ISIna À. da Sil/a Leite

{ffi

SETOT DEMâNCIANIE: DIRETORIÀ DE TURI SMO DO MUNICÍPfO DE CHÃ GR,AT'IDE

Unid

4 - PREVISÀO DÀ DÀTÀ EEí QUE DEVE SER INICIÀDO À CONTRÀTÀÇÀO

Li*d r&!1.11l--,-..
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1 CONSIDEzuTÇoES EINÀIS

7.1 - Declaro que
a fiscalização Ca

atribuiçÕes.

o agente públi-co indicaclo para o

contrataÇão, foi comunicado e está
planejâmenl o e

cierte de suas

Le e Crist na.A-lves Silruã .Leite
Dizeto:,:a dê Tlrristuo

Mâtzíctlle 007763

AV. Sôo José, n" lOl. CeÍitÍ
E.moitl

o, Chô Gronde.pf. Ctr SS.ó{p.OOO 
1

ouvidoÍio@chogronde.pe. govj.br I

.teleíone: 
ql. 3s37. I r 40 I CNpJ: r t.049.g0ó/Omt _9ô

Jrê wwrfl.clrog[onde.pc.gov.br

Crã Grande - PE, 11 de dezembro cle 2424.
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SEC,RETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

1 Informaçôes Básicas

1.1- ContrataÇão da AtraÇác
da Empresa: V P NUNES JUNIOF

para apresentação durante a

dezembro de 2024 no MunicíPio

Artísr-ica: MICHEL BROCADOR, at ravés
SERV]ÇOS LTDA ME,

Cias 11 e 15 de

ao vl-vo, com

e amigos para

EI'ITRET EN IMENTO E

Eestiv:-dade dos
de Ch-ã Grande.

2 Descrição da necessidade

2.L- Evento publico ao ar livre, com barracas e show

a finatidade de atrair o turismo e reuni fan.iliares
se distrairem num ambiente alegre e festivc.

3.1- Diretoria de Turisno de Chã Crande.

4 Descriçâo dos Requisitos da Contrataçáo

4.1- Da ,ratureze dos serviços:

4.1,.1 - O preserrte êstudo se refere a hipotese de inexigibilidade
prevista no art. 14, inciso II, da Lei 1,4.I33/2A21, para a

contratação de profi.ssional do setor artístico, consagrado seja
pela critica especializada ou peia opinião pública.

4.2 Dos requisitos legais pare a contratação

4.2.1 - Na hipótese de inexigibrlidade Ce li.citaçào prevista no
art. 14, inciso II, da Lei 14.733/2A2i a competiÇão torna-se
inviáve1 peLa diflculdade ou impcss ibi 1J-dade de esLabelecimênto
de comparação objetirra entre os profissionT4s passivels de serem
contratados. Saliente-se que a

para contratar artistas corrs agra
pela opiniãc püb,Iica.

lnexrg ib l clade só e aplicável
itica especj.alizaca oudos pel r.r

§,\'rafitts
[, Àa

âüc
TO

Av. soo José, n"'t01. cenüol Crrp Gron{e-fE. CEq SS.ógó-0q0 | TeleÍone: ql 3537-ll40 I CNPJ: ll.Oi9.goó/qnl-90
E-moit ouvidpdoôchbglonOe.pe.gov.br i1 Slte wwv.chogrdndê.pê.gov.bÍ 

|

ESTT'DO TÉCNICO PRELfMINAR

3 - Área rêquisitantê

I
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SECRETÁR/Á MUNICIPAL DE ED'UCAI;ÃC), ESPORTE.S, CULTURA, TURISMO E
.JUVÍ:.N-,f UDE

t r)
com o

- A contrataÇão
profissicnal ou

do ãrtista deve ser realizada
por meio de enpresário exc1usir

liretaflrente
,, Cefi nidc

peJ-a Lei como:

Art. 74 [.. . I

I I - cont jataÇã,1 de prc,: i ss iona . Cc s.e -.r
artíscicc,, d.iretanente Õl.r ocl meic ,le empres:ár io
exclusivc,, Cesde que ccnsagrailc p,ela crj tica
especializad;r cu peLa opin.lão públic-a;
(...)
§ 2" t. . . 1 a pessoa f rsj ca ou uridica que
possu,l contrâto, ,CecIaraçào. carta ôu c)uLrc

r exclusividade permarrentê
e cont-ínua de representaçâo, no País ou. êur

docum,:nto qL e a--e s te

de

Estâdo especifiqc',
artis:iac,. afast

do crlIissionaL cio :ietor
ada a possibilidade rle

conLr,ltaÇão direta por inexigibilidade por meic
de erpresáric com ::epresenta ção lestr j-ta a ê\.eÍrto
ou lor:al êspêcífic,c. (G: i,ro n(,:is:i,)

4.3 Prazo dê vigência da contratação:

4.3.1 - O prazô
contados da data
da Le i 1,4 .133 / 21, .

vigêrcia da cont rataÇãc
assinatura do contrat o,

será ate
na forma

1.4 / 0t / i:025 ,
lc art. 105

4 .4 - Sus tent-abil id"ade

4.4.L - Quanto aos critérics cle sustentabilidade devem ser
atendidos os seguintes requisitos:

4.4.7.1- C'bservar os principios de sus--entabilidade ccntidos
na Lei L4.1,33/202'.L, na l,ei 1-2-3A5/2Aj,O (politica N,rcionaI de
Resíduos Só1:Ldos) e demais leEislaçÕes especlficas, adot.ando
ainda, ne execuÇão rlo c,bjerto ccnlratual, práticas de
racionalizaÇão no uso dr:
com destaqr-re:

nateriais e erviÇos qrancic cabí.veJ-,

a) ut.: I: zaÇã o
reut i 1i zár,e i s ou
de manutenÇão,

L,:- orle g ra
de mat

€.rm1na

ile 0mes l{;to

reciclados,
necessidade

l'laci-cnal dc

A, da Sila Li\te

aneLeü
D\ÍetoÍa

de

S qLle

e qL e

sel am

redu zam

lonsefh,

irilTo

AV. Sôo José. n. l0l. Cerilrój Chb cÍôh É-tto I rebfonp: qt 3s37-l r40 | cNpJ: I t.o4e.8oó/qEl _90
DÍ | ll Sile w*w.bhogronde.pê.gov.bÍ 

|

E.moil oüvi riot@dh
e-PE, Çtd55.ó3
sIs'1'dê]eF,.qo

con f c rn:e
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Meio Ambiente (c3NLIlA) ;

b) reduÇão oe res;iclucs, .:êàprovr:ii Jnl,i'nt'" t, clesi 1r,ar;ãÔ

adequada dcs ma-"ori a:s recic.Lá're i s,'

c) utilizaÇão cle t:qui;)atmeni-as; cr-rrr. i:,a i::'-r (la:rsLl:r') arrerqet i :Ô,

de água e bai:,<a 3mi ssào de rl:idc,;
d) observação ias rrt:rn3s dô iNMETRO;

e) racionalizaÇãc (la :.lrsc ce subst la(rias p;-rtericialntenl-e

tóxicas /poluentes i
f) fornecer e f:-sr:al1:l;lr ô ús;o ie l()cics os er'-Írlipanie"lq5 '1e

proteção -ndi.lidu,rl- (iPI ) D.tr.r (:)s -cels ''lrLl:eg.r f os e

equipamentcs ce p'rote';ão r:clet jva il ?C) necessário-', de

acordo com as ncrmas da AljtlT e P:)..t.aria n" i.214 /1i dc

Ministério do Trabal.iic.

NÃO SE APLICÀ.

5 LevaDtamêato de Merc:ado

5.1- Após levant.amento NÃO SE A?LICA.

5.3 - Justificativa da
artístico

Para escolha da atra(;ão artistj,ca "I"IICHEL BROCADOR", a equipe da
Diretorj-a de Turismo, juntamenl-e cor, o ?refeito Mun-cipal, fez
l-evantamento no merc;rdo mus:lcal e analisou cs materiais (videos,
cartazes, cJ-ipes no youtube, shours em cidacies v.izinhas e demais
materj-ais constantes nos au':os, verj.ficanlo a qualidade musical,
a simpatj-a, consagra(;ão a nive.l. nacional c: regional, aceitaÇãc
pelo público, estil-o rnusical, compatibilidade do preÇo com c
mercado.

consagraçâo do profissional do setor

Por esse motivo, a esco.Lha e a

artistica "IIICHEL BROC:ADOR".

recalram sobre a
r-at-amos que a

>e1a exce 1ênc i a

:: l

O1S CíJNS

destaca p

atraÇão
atraÇão

técnica,
mus ica I,

atrâÇãô

na a Silva

Let\ 1uÍ\smo

artistica "l,lICHEL BROCADOF.'I

orj-ginaIidaCe,
apresentando c

cri a: i v:,la €l i norraÇão em sua produção
rformances de alto nivel. Aompo s: Ç Õe:l €l

illú90 lit o Go[Êi

PRffilM
de

Av. Sõo José. n. t01. Cenlrol Chi5 Groh eíone: ll 3537.llrO I CNPJ: lt.O{9.00ó/OOOt-90
www.bhogrondê.pê.gov.bú 

|

e-PE. CtÉ s5.ó3ó-0d0 Tel
E.moil oüüdbrto@c gff ndelpF,.govl.bÍ | sltê

SECRETÁRrLA MU'N\CIPAL EtE ED'UCAI;AO, ESPORTES, CULTURA' TURTSMO E
JUVÍi.N' UDE

5.2 - Razão da escolha do profissionaL do seto! artístico

-t-nàrirtl
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SECRETARIA MUNICIPAL LIE EDUCAÇAO, ESPORIE.S, CULTURA, TURISMO E
,JUVENTUDE

artistica
perf i-l- do

possui tanlbém
público-a1vo, em

caractêrísticas que se aLi:rham com
termcs de ,qênero mrrsical e estilo.

5.4 - Forma de contrertação: diretamênte ou por mei-o de empresário
exclusivo

Após levantarTLento informancs que nos termcs do art. 74, lrrclsc
II, da Lêi 74.L33/2C2L, a contrataÇão do :;how artrst:Lco otrjer-o
deste estudo t.écnicr> pre-imin.r s€ rá po: mer(, Je empresár ic
exclusivo, conforme documentaÇãc ar,exa. .qrtistâ "MlCHIL
BROCADOR": Empresa: V P Nlr![ES JITNfOR ENIPErENIMENIO E SERVIÇOS

LIDÀ UE, inscrita nc CNPJ 1o 41 .455.255/ 0001-02. ccm sede nê
Praça Nossa Senhora delourdes, 139 - Ce:rLtro - Carnaiba/PE -
CEP: 56.820-000. Retr)resênt.âda pelo Sr. Valdemjr Perej-ra lrlunes
Junior, brasileÍra, solteiro, empresário, p.rtador: Ca Carte.ira de
Identidade No 1.3CL.524, expedlda pela Íiecretaria de Defesa
Social do Estado dr: Pernambuco ê no IPF 085.346.201-66,
residente e domiciliado na Fraça Nossa Serrhora de Lourdes, N' 139
- Centro - Carna:Lba/PE, empresário e>;clusiva de "MICHEL
BROCADOR".

6 Descrição da solução como um todo

6.1 - As especificaçt,es técnicas contidas no presente documento,
inclusive quanto ao .letalhamento, requisitos, características, e
quantitativos dos serviços abjeto da contr:atação, foran defirLidos
por este se*-or demandante, com b,ase em parâmetros técnicos
objetivos, para a melhor cor-secução do interesse púb1ico, do qual
está identificado no final- e aprova o presente instrumento e seus
anexos .

Compete a
apre s ent ada
também:

t odo o clescritc na prc,pos:a de
processo cor fo:me clescriLo

VÀLOR

aL:a i rc

Bâter i s tta
Percussionista 01
Percus s ion:i sta 02

cÀcH ICOS

iu ,u

R§ ?00,00
RS 700,00

--J R§ 700,00

ane CÍ\stna
I' da S\N a Lite

Ghá Glande) ulf, ill. ti**.1..-li.rFl.--

01

02

03

LE 1ul\smo

AV. Sõo José. n" l0t. Cenlro. Chô Gronde.pE.
E.moil oyvidodo@c{oglon

CCF 55.ó3á-0d0 I retêíone:81 3537-il40 ICNPJ: I t.Oie.SOó/qDl-90
de.pe.gov5Í I Slte wurw.chogíonde.pê.gov.bÍ 

|

Contratad,l:
anexa ,l

l
---t----

I

I
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Percussionista 03 RS 700,00 
I

R§- ?00,001

RS ?oõ-o l
500,00
50t,00

Baixista
cuitarrisaa

Acordioni s-,a
Voca.l- 01

VocaI 02
40c,00
300.00Rouds/PrôduÇão 01

Rouds/ProduÇão 02

Rouds/ProduÇão 03
Técnica/Mesário

I

R§

R§

RS

RS

300,00
00,

450.00 1

'l eCnl- Ca/'U Ie I tOS I R$ 400,00
Técnica/ I luminação R$ 400,00

Rs 400,00Técnico Monl tor
Seguran(;a Rs 400, 00

-õlRs 1 . 750,

DESPESÀS COI,í ALIMENTÀÇÀO VÀLOR

04

05

01

08

09

10

t2
13

14

15

76

t'7
18

t9
20

01

a2

I-anche s,/'Re f ei ção R§ 1.800,00
Agua e sucos / refrigerantes Rs 500,00

VÀLOR
--,-+van/ nibus

DESPESÀS DIVERSAS \/ÀLOR

ReposiÇão ,le peles en percussào

01

RS 500,00-l01

02

04

05

Baquetas dê batêrie e percussão
Cordas de baixo, Guitarra e Cavaco

RS 500,00 
|

Rs 900, 00
Bateria,/Pilhas de Mic e Ínstrumentos R$ 100, 00
Outras De slesas
Repasse para produtora 30?

RS 600.00
2.400,00

OBS: MINIMO D] I : 3 0H DE ÍlHlrl{

Cômpete a
ou ligação
serviços,

Contrêtante: CarariS,
e I ét.rica (trifas

taxas que vierem a se.r

(ÚillU

Pa1co, som/ i luminaçào,
bifaslco), seguranÇas,

:obrados.

7erador
olit ros

Estiurativa da Qu de a ser contratada

A da §\N a Le\tê
I11

ttü 1ut\tmo

1

ra ds

0-1. ce.nrro, chô Gronde-pE. cEp s5.ó3ó-mo l TereÍone: Bt 3s37-ll4o I cNpJ: r t.o49.Eoó/mor-m
E-molt ouvtdond@chogÍande.pe-gov.br I Site www.chogronde.pe.gov.br 

I

AV. Sôo José. n" I

'r

Tecl- adi sta

Canto r

ProduÇâo de artista e agenda

Rs 700,00 I

R9

RS
---:;

?0c,00

+
I

o/

06

11

DESPESÀ COM DESLOCÀMENTO

03

06

'I
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Itên I)es cirr,ção

:.

Unid Quant

7.1- Metodologia de cá1cu1o dos quantitatrvos

8 Estimativa do Valor da contratação

8.2- Está
reafizaÇão
tais como:

incLuso no
dos shows,

va1or, todos
que estarão a

auiCS

cargo

cÀc srcos VÀI,OR

Baterista

Percussionista 02 -_'---''_-----

R§ 70

R§ ? O

0,00 I

0,00 I

Rs 700,00
R§ 7OO,

P.s

R§ 700,00
Rs 70c,00
Rs 500,00 

|

R$ s00,00-l

300,0(

Percussionista 03
700,
?00,Guitarrist,l

Tecf adi. sta
Acordionis-,a

-+
+

R§

'+

300,00
300,00

J---
tí-

Letl

01

03

04

05
06

01

08

09
10
11

13

t4

Vocal Ci
Vocal C2

Canto r
Rouds/Produção 01
Rouds / Produção
Rouds/ProduÇão 03

02

AV. Sõo José. n" 101, CenlÍo, Chô Gronde-PE. CEP 55.ó3ó.(x)O I Telelone:81 3537-l t40 | CNpJ: I l.O{9.E0ô/(,oOt -90
E-moil oirvidorloechEgÍonde.pe.gov.br I Silê wwv.chogíonde,pê.gov,bí

O dimensionamento do quant-itat li;o l"i i--i:'lilo 
':1rlrl 

l' r:r; elrr af'enãs

01 (um) dia de show.

I . 1 - O vator estimado ia cont:1t.tÇãc e cie l-,:; 3s 50.0Cr0,00
(Cinquenta ni1 reais) conforme f)rollosta C': p r{:r;o apI:esent I Ên

anexo e demais clocumentcs fiscars (l\lotas !-is(',1is) qlle c:lmF)r')"/zl

que os valores ora pactuaCos são cr;mpati';eis clm:r ilràticado peLc'

mercado.

1

reiacionados à

contratadc) (a ) ,

Percussionista 01

Baixista

0
l

I

0

02

l2

iI

. :- tn&l
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Técnica/'Mesário R§ 4so,to l
R$ 40

Ilq
Rs 400,00 

|

Rs 4oo,oo-l
R$ 400,0

F§ 1.?50,0

Técnica /E fr: itos
Técnica/ I luminação
Técnico Moni tor
S eguranÇa t)

olProduÇão de artista e aqenda

TDESPESAS COM ÀLIMENTAÇÀO

Lanche s /Refe i ção
Agua

VÀLOR

r§ 1.
e sucos /re f ri Je ra ntes Rs 500,00

VÀLOR

Van / nibus

DESPESAS DIVERSÀS

Cordas de balxo, Guitarra e Cavaco
Bateria,/Pilhas de Mic e Instrumentos

Rs 50c, 00
nO arfr

RS 900,00
R§ 100.00

RS 5.600,00

9.1- A regra a ser observada pela AdministraÇão nas licitaÇôes e
a do parcelemento cio objêto, confcrme disposto no .incist> V,
al-inea "b" do art. 40 da Lei Federal n. 1,4.733/2C21, mas é
imprescindÍve1 que a divisãc do objetc seja t_ecnicamente viável e
economicamente vantajosa e não represente perda de economia de
escala. No presente caso, tendc em vista tratãr-se Ce PARCELA
ÚurCa (somente um tipo de serruiÇo) , NÀo ilÁ c que se falar em
parcelamento da sol ução.

10 - Contrataçõês Correlatas e/ou Interdependentes

com o
servaÇo, mes que

Repasse para produtôra 30t

obj eto princtpal, inter l
/aquelas :{ue

ando-se à essa

R§ 12.400,00

luardam re l. a Ção
pr:estaÇão do

10.1 - Contrâ.tações côrrelatas :r i:

nãc prec-isam,

sao a

ne ce s sa r t- âmel1l e r

q11e o

:ontrat ada s
para a completa prestaÇão ,fá as contratações

s:r l- lont r.l t a le sintêrdêI)endêntes

r\s\na
da S\\ a Lite

Let\
êtola ôe 1\rÍtsmo

D\(

À

15

1-6

t1
18

19

20

01

a2

01

01

03

04

05

06

s?1[slx

AV. Sôo José, n" l0l, Ceriü
r-moitl

o, ch.ô GÍonde-pE. cEp 55.ó3ó-ftio I lereÍonê:81 3537-ll,0 I cNpJ: r r.oic.aoô/ooor-90
ouvldon6l9chogronde.pE.gov-bÍ | Súê www.chogronde.pc.gov.br,

DESPESÀ COM DESLOCAMENTO

-+--

I
____l
4el

l
j

VÀLOR

Reposiçãc de peles em percussão
Baquetâs dê bateria e percussão

Outras De sres as

9 - Justificativa para o ParcêIamênto ou não da Solução

a2
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sEcRETARtA MUNtctPAL oe eoucnÇÃo, EsPoRrE,s, ?ULTURA, TURtsMo E
JUVENTUDE

j untamente COM C objeto princi-pai para sua completa p'restacão '

10.2 - Entendemos ha'rer
contrataÇão correfatas'
contrataÇão.

11 - Denonstração
contrataçõês anual ,

para o

Pois c,

obj eto
show é

cuestãa
ocj eto

,-r ITI

()

;, .]:evlSãO de
p: rn': ipa 1 cLessa

da previsão da contratação
quando elaborado

no plano de

alinhada com o Planej anento
anual ainda nào foi adotadc

12-l - Prerende-se com esta corrtraraÇãc ,ati.ngr: os seguin-es
resultados:

12 - Dêuonstrativo dos resultados pretendiclos'

Atrair o turismo e reuni famiflares e amigos para se
distrairem num arnbiente alegre e festivo.

13 - Providências a serem Adotadas

11.1- A contratação pretendida es:á
2024, porém, o plano dê contrataÇÕes
pelo Município Chã Grande / ?E.

13. 1- Não há providências
previamente à celebraçâo
necessidade de capacitaÇão
ou de adequação do ambiente

a serem adot.iCas pela acijrinistla,;àc
do con-,rato, visLo que rrãc há

de f-iscars e/ou gesto::es Ce ccntratc
da c rgani zaçãc.

14 - Possíveis Impactos Arnbientais

NÃO HAVERÁ IMPACTO AMBIENTAL

15 - Declaraçáo de Viabilidade

15.1 Declaro viável esta contrataÇão.
rl
À1

d"a /.'rr: t

15.1.1

15.1. l. 1

Justificativa da Viabílidade pRitilT0

Pelo constatado nos estuCos prelininares d

Let\
de 1ut\smo

Diletola

AV. sôo José. n' lor. cenrÍo, chô Gron{e-pE. cEp s5.ó3ó-oqo I Tereíone: Bl 3s37.Il40 I cNpJ: r r.oig.ooô/ooor-9o
E.moil ouyidorio@choggonde.pe.gov-b,r '; S[e www.chogÍondê.pê.gov.bÍ I ' --- '-

l ,:---L.-
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, ESPORIES, CULTURA, TURISMO E

JUVENTUDE

competiÇão torna-se inviáve.I pela difrcuidade ou
impossibilidade de e stabel- ecimento de comparaÇào objetiva
entre os profj-ssionais do setor artistico passiveis de serem
contratados, razão pela qual a contrataÇão derrerá ser feita
por inexigibílidade de licitaÇão nos termos do art. 14,
inciso II, da Lei 14.133/2021 .

Chã GranCe PE, 1l- de iezembro de

Pre.Iiminar, cons i clera ndoAprovo o Estudo
contratação, em

a inportância da
apresentadas.

/*/,* I(-e- k

iog

Lêilane Cristina Alves -da Silva Leite
Diretora de Tu r i smc,

MatrÍcula 001163
DESPÀCEO

Técni co
fac da l stificativas t écn t,la

andre Nês

9

Prefêito-
Matr c 1a 34691

AV. Sõo José. n" tOl, CentÍoj Chô Gron(e.f§, CEp5
E-moit ouvidbdo«rchLgiànoe.pê.

5.6qó-oqo I TeleÍone: 81 3537.1 lio I cNpJ: I r.ol9.Eoó/OOOt -9ogov.br I Sltê ww\x.chogíonde.pc.gov.b,Í 
i

t

.-...--.-
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SEâRETARIA MUNtctpAL or eoucaçÃo, EspoRrEs, caJLTuRA, TuRtsMo E
JUVENTUDE

AUToRTzAÇÃo

A Secretária Municipal de Educação. F.sportes. Cultuta. 'l urismo e .lur,cntudc de Châ
Grande, no uso de suas atribuições que lhes sâo conl'eridas pclo artigo tl6. § único da t.ei
Orgânica do Município de Chã Grande e Decreb 1\'lunicipal N" 036. dc ()l clc setembro tle
2018, AUTORIZA a Diretora de Turismo, a abrir o con)petente Processo para Contrataçâo
da Atraçâo Artística: MICHEL I}ROCADOR atrar'és tla Empresa: \'P NLINES
JUNIOR ENTRETENIMENTO E SERVICOS LTDA XtE, para apresentação durante a

Festividade dos dias ld e l5 de dezembro tle 202{ no l\lunicípio de Chã (Jrande.

conÍ'orme solicitação da Diretoria de'l-urismo. Devendo ser otrscrr adas as nonlils c()ntidas r)a
Lei Federal N" 14.133,/2021, /\rt. 72. inciso VIII e suas all('r.rÇi)c..

Chã Crande - PE. I I de dezembro de 1024.

./l* ó*r,o
/&iro de Luceno Corret0 Leite Nent

Ordenadoro de Despesa
-Secreíária de Educação, Esportes, Cuhura,

Turismo e Jutentude-
Malrícula 915142

AV. Sõo José, n" 101. Cenü
E.moil ,

l:S§f::3:-ll:frrss.ósó-ooo t-Terêíone:er 35s7.rr4o IcNpJ: Il.oie.Eoó/«rcr-m
oUYldondgchogronde.pe.gov.br'|silewww.chogÍonde.pe.gov.bí
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PORTÀRrA §" o2t / 2C22

RESOLVE :

r,EI&ÀNE CRI STINIT ALvEIi DÀ

I

01, cpnhe. cFo Gronqe- lf. CEP 6&636-q,[
E-rnoll puviflorio*rchogtqndc.pq gov.lrÍ |

Têrêronê: 8r 3§:17. r rtlo I cilPJ: 1,1.o{?ianó/oq}t .90

§itê ww$.<h#frrndú,fh.lov.b i

AV. Sào Jos€

)

À.rt. 1 ' DE§IGIIÀR

S ILVÀ,

r, .] I r

i I .r

,irli

DIRETOR,A E TCTRIS}IO,

,l 1 r-,

Àrt. 2o

.,.'.i

l
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DA: Diretoria de Turismtr

SECRETÁR'A MUNICIPAL DE EDUCAçAO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

coMUNrcA( Ão lrrrnN,t
PARA: Secretatia dc Irinanças do lt'Íunicípio de Chã
( irande.

DATA: llll2,'2024

ASStjNTO: l)otaçlirr orçamc:rtáriir. ('ontratação de
Atràção Artistica. para âpresentâção durante a

festividade dos tlias lJ c 15 de dezembro de 2021
no Município de (lhã (irande.

Sirvo-me da presente para solicitar intormaçõcs sotrre a cristôncia de dotação

orçamentária para a V P Ntl\ES JUNIOR ENTRETENIIIENTO E, SERVI('OS LTDA

ME, mediante inexigibilidade de licitação, com fundamento no arl. 7,J. II da Lei l4.ll3'2021.

no valor estimado de RS 50.000,01l (Cinqucnta mil reais),

Atenciosamente.

ll* I /l* Jl /""0
Leilane Criitino-Ãlves da SÍlva Leite

Direlora de Turismo
Matrículo 001163

AV. Sõo José, n" l0l, CentÍo. Cnõ Groncie-i!.
E.moil ei,údoÍl@ctpgÍgnO

CCF 55.ó3ó-000 | IeleÍone: Bl 3537.1 t4O I CNpJ: I l.Ol9.OOó/O(x)l -90re.pe.gov.bÍ | Sllê wwy.chogronde,pe.gov.br i
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DECLÀRÀÇÃO DE DO'r A,('Ã() OR('AME\T.ÁRrA

Declaro que as despesas decorrentes para a ('ontrataçâo da -{traçâo .\rtÍstica: }ll(l}lEL
BROCADOR. atravd's da Empresa: \' P NIINES Jt NIOR EYTRUI'UNINIEN'IO L
SERVICOS LTDA ME, mediante ln,,'xigibilidadc dc Licitaçào. no vak» cstinrado ern I{$
50.000,00 (Cinquenta mil reais). correrão por ironta da seqtiintc [)otaçiio ( )r'çrrncnlliritr:

Orgão: 5000 - Secretaria de Educação. IlsportÊs. ('ultura. Iurismo c .luventudc
Unidade: 5001 - Socretaria de Educacão. Espc,rtc's. ('ultura. '[ urisnro c Jrtrentude
Atividade: 13.392.1302.266 - Promoção de ,,\ções (lulturais

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de ferccitos Pessoa Juritlica

Uú e.p "!n6Maria do Cqrmo Neío
Secrelária Municip de Finanças

Motrícula 34691 I

Châ At,blade
,t.ú tíru. tl\rl$l.

AV. Sôo José. n" lot. cenlro; Chô GÍonde-PE. CEF 55.ó3ó-OqO I Tetefone:8t gs3z- /O I CNpJ: I t.OI9.EO6/OOOI -9O
E-moil oüúdorlo@ctrcgronde.pp.gov5r r; Sltê www.chogrondê.pe.gov.b,Í 

i

Chã Grande/PE. I I tle clc'zcnrhlo dc 1024.
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SECREIÁRIAMUN\C\PALOeeOUcaÇeo,EsPoRrEs,çULTURA,TURISMOE
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PRocESSo l-tctraçÀo :{' 063/202.t

INf,xIGIBILIDADE DE LIcITAÇÀo x" olorzttzl

vt()Tl\/A.cÃo pnR,{ INEXIGI BII,I D.,\ I)T] DE I,I('IT,{ Ao(

A Diretora de Turisrno do Município dc chà (irande (P[]). no uso dc suas alribuiçt-res

legais, nos tetmos do aft.'74, ll da l-ei l'1.11,1,'l0ll, con,,idera rituaçâo dc ( ontratação da Atração
ruinte ernpresa: V P NtINES .ltrNI()RArtística: t\'{ tcHf L OCADOR. alravri\ da se

INTRETENIMENTO f SER!',IÇOS LTDA l!t[ - ('NP.I \'{7.{55.255/{X)01-02 (aprcsctrtaçio

MICHEL BROCADOR), conforme Processo de n'0ó-lil02.l. Inexigibilicladc rr" 010,2024 à disposição

dos cidadãos interessados, no predio sede da Pleleitura. na ,\rcnida São.loscr. lt)l ('entro ('hã

Grande (PE).

A contratação enr tela visa ao atendimcnto ir necessidade pública. conquantc, r alorize

as manifestações folclórico-culturais. bem como as tladiçt.)es cultivadas pelos municipes. deste

Município de Chã Grande.

Pelo mesmo viés da utilidade pública, irnpende ret-erir que âs tradicionais Íêstas dc rua

provocam grande afluxo de visitantes ao Município gerando divisas, emprego. renda c risibilidade
turística, que, indiscutivelmente, representa umâ alividirde econôntica da região.

r\ atlação aíística conrâtada apresentar-se-á crn pl?ça priblica. dentro da progratnaçào
geral dos festejos, no dia e horários a seguir desritos:

tle

LOCAL DA
APRISENTAÇÀO

HORARIO ! VALOR DO
INiCIo Do CACHÊ

_ _ sH(lL _ _(Bq_ .

20hOfinin as

21hi{)min
t1tt2 MICHEL BRoCA DOR haça Pública - SEDI i0.000.00

TOTAL: (Cinquentâ nl il reais) 50.000.0(,

Para celebração do conlrato com a afação anistica retrocitadas. necessário se tàz a

autuação de um processo licitatório. cu]a fundanrentaçào legal estii ancorada no que preceitua o Lei
Federaf N' 14.133121. em seu AÍ. 74. inciso Il. transcrito. ip.sir /llcris. a seguir:

AÍr. 74. É inexigível a Iicitação quando inviá\,el a competiçào. cm
especial nos casos de:

r - (...);
II - contratação de profissional tlo setor artíslico. diretamente ou por rncio
de empresário exclusivo. desde que consagrado pela crítica cspecializada
ou pela opinião pirhlica:

(... )

§ 2' Para Íins do disposto no inciso Il do capul desle aÍigo. considera-se
empresário exclusivo a pessoa Íisica ou .iurídica tluc possua contralo.
declaração. carta ou ol'ltro documento que âteslc a exclusividade
permanente e continua de representação. n() país ou
especifico. do protissional do setor âllístico. afastada a posr

\rt\

DIA DO
sHow ATRAÇÃO

0_1. cenríor ch.E GÍonde-pE. cEF 5s.ó3ó-(x)o I Tereíone: Bl 3s37-r r40 | cNpJ: r 1.049.80ó/ooot -90E-mo oUvtdonoechoglonde-pe.govlr I Sfê www.chogÍonde,pe.gov.br

AV. Sõo José. n" I

kM/6
000090
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contrâtação direta por inexigibilidade pot tneio de empresario com

representação restrila a evento ott local especilicrr'

Com fulcro no nrtrmativo vigente acima citadt.r antparanros o presente dtlcutnento. por

entendermos eslar devidamente caracterizada a Inerigibilidadc de l.icitaçlio. ha.ia vista que a

dOcumentação acostâda ao processo comproYa. inqrtestiotratelnlente. a consagração das anteditas

atrações, pela opinião pública local. e. regional e- inclusive. no ànrbilo nacional- atendendo plcnantente

à satisfação do objeto contratado.

A contratação de profissionais de qualquer setor aÍistic() rerlucr. precipLtamcnte. que

seja levada a efeito a documentação probante da sua consagrâção perantc a opiniâo pública e-

c;ncomitantemente, se a contratação Í'or efetuada atrâves de c'ntpresário exclusivo, que esta condiçãtr

seja tambem demonstrada através de contÍato de erclusividade celehrado pelos artistas c(n)l a elnpresâ

ora contratada.

Para ratificação do reconhecimento popular e da consagraçào das reÍ'eridas atraçõ!'s.

fotos de aparições no evento local. alénr de outros fatos rcgistrados que cornprr)vatn de fornla inconteste

o que ora se registra.

Os conceitos prcvistos no inciso ll, do Arr. 7-1. seràrr tambénr considerados conro

referência para a contrâtação pretendida, porquanto suas especializações rittnicts. o quilate e. sobretLttlo.

a unicidade dos seus profissionais, individual ou coletivamente. sc coadunant. com L) ob-ieto pretendi(lo.

sobretudo pelo reconhecimento do seu trabalho atmvés da opinião pública e de entidades especializadas

no ramo musical.

Nesse contexto c objetivando a complementaçà) dos conceitos pÍevistos no inciso II. do

Art.74, $afados em parágrafo precedente, valemo-nos da doutrirta. mormente do que escrelc Jotgc
Ulisses Jacoby Fernandesr, acerca do assunlo. senão vejamos:

lnex isibilidade de licitaçàtle a proibição cle !:cq Llr\-Iq-p,q 4rai.s a§qd3
ou antiética. con,folqqlq§!§lq!ü9lnqtúe É!.- -rl-iç-rç:. 4gtU ltàrr !ê!\' !!q!!.1!
!§Ín glqsejle l!'a: não l'azsenldo licjtar... (grilo nosso)

Com isso, resta translucidamenle caracterizadzr a condição de rcconhecinrenlo público
das atrações ora conlratadas. o que conduz a outra paÍicularidatle cle adequaçào à nrodalidade escolhida

- INEXIGIBILIDADE, haja vista que seus valores intlit idLrais nà() rnonlant (!s \.alores ora prop()stos.
conforme demonstÍado em tabela precedenle.

Nesse contexto, reportâmo-nos ao que l)itlgenes (iasparini' assr.vcra acerca do lrrnite
para o contratação direta: ''quando esle se enquadra denho tio lak» da nrodalidatle conrite. a crítica
especializada bastâ ser local, ou seja. o requisitcl exigido rra lei para a licitaçào ser ineririvel. que c o

À,

Leü a$e üe1

da lttraLdte

AV.5õoJosé.n"l0l.centol 1tr.olrgnle-fF cEPss.ód6-odolretêfone:Crgoz-rrolcNpJ:11.04e.80í,,oilt-9c
E-moit ôuvidoria@"tf Sion a.,n".eov$Í ll Sile wuil.Fhogrqndê.p..gov.bÍ 
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SECRETARIA MUNtCtPAt- DE EDUC:AçÁO, ESPORTES, CULTURA, TURTSMO E
JUVENTUDE

Nào se pretende que o agente laça juntar centenas de recofles de jornal.
por exernplo. sobre o aíisla. nras q!qi4ç[q!!g _§uqllta!!§!t!9_-pqglql se

convenceu do atendimento desse requisilo para plornover a contratacão
direta. como citar numero de discos gravados. (glilo nosso)

Com o mesmo diapasão. lvan Barbosa Rigolinl. pontifica:

r FIiRNANDUS. Jorge tllissrs Jacdbv ( onlratiçIo Diretà s€m l.icitâção IJr srtiiL Jlfilirlrr lu dLctl lll)lr f^l(,
'2 

zuGOLIN, Ivan Barllosa. Maoual Htlco .le Licltaçóes, Sào t)aulo: E(l Sararva, 2., c(l l.,l(]ti. l, I t{)3 GASPARINI, Diógenes. Dlr.lto Âdmitlstrâtlvo. 9 c(r. Sáo ])auk): Sa,-arrir. ,t00ti. p. .l78

*l ú
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sEcRErÁRtÁ MuNtctpAL oe roucaçÃo, ESPORIES, CULTURA, TURISMO E

JUVÉNTUDE

artista ser'c6rnsagra,lo pela crítica especializada"' t'oi sarist-eito 1ror tod(rs,): altistas. ctrrrobtttatrdo a

adequaçào a modãtiaaae citada- por ser o lalrtr d(ls contrahs tla, atraçties ctrntPalireis ct'tlt rr'i I alores

propostos pelas referidas empresas.

l,ogO, ern não hal'endo cornpetitividade estârá plelralnente caractelizada a condição tle

Nãsse aspecto resta clariviàentc o que preceittta o dotltl inrdor eitado no parágralb

'...aqui nãrt cube licilar, nem que v qu<'inr. nào.lit: s"'nlido lic'ilu

Ora, a doutrina. em sua essência, traz a lunrc a conrplenlentâçào de entendintcnto da

Lei, mormente naquilO em que o legislador não conseguiu deirar plenanrente claro. No qtle concerne.

aináa, à contratação,le artistàs, como Câso presente. recorreln()s ao que nos ensina Nlatçal .ltrstcn Filhol'

senão vejamos:

inexigibilidade.
acima que diz: '

Lpe n hoMas há ca; o lllleress9púb lico se relaciona cont o desent

artlsl lcr)

atribuir- lh um desa uc

o sç1fatará de seleciqttar o ntelhor para

3úl!e_195 pq$timos de um arrista para

a. l,{esses casos- toma-se inviárel a

le d iro. Nii
nras dc

selgção através de licitaÇã ,harerá criterio oh.ietiro de

iulgantento. Será intpossírel identificar um ânqulo ítnico e detcntrinado

atender

9srêg!9!:!zaç49 !êi[Y iabilida

ceÍa necessidade úblie

para diferenciar as diÍ'erentes perÍbnrtances artísticas. !).4-t a

petiçào. (gIiÍ'os nossos)

Reforça-se o entendimento de que o falo de ser irnica. a atraçào contratada. aliada à

reconhecida consagração popular no ârnbito do Municipio, cujo registto sc làz ;rela satisfaçào da

comunidade e pela certificação exarada por emissora de rádio regirrnal. sào pontos balizadores

incontestes e suficientes para não se ter comc) licitar esta atraçào. Adcrnais- ressalte-se r.r nircl clc

qualidade e a acuidade rnusical que apresentam, o que os torrra rrnpar. rlé porquc inr"ri:tetn. pot'

exemplo, ouüas bandas con) o mesmo nome. nem com os mestnos cotl'tponentcs. o (lue o\ tortla
efetivamente únicos.

Um cantor de renonre nacional ou intemacional pode sernpre ser

EONI&{IÂDA diretanrente. quer uq!:-pglo lÜÚL{!!qr.
loM nl to LItl otl u111

que eÍn outros pode ser CONTRAIADA,lclr drr\ rdi. pú, q..tedq 
S

ut tct ios desse l:stadLr. I Int e!!gü dor de es as. trnr donrador
dç ti,srçs,tul ágil repentista. urn executarle dc árias cisanas de Sarasate

em tuba, nrerecidamente consagrado em _1qqr \.{rr1r ic ipie. llor!§ .ssl
EONIÀ.lIÂDÀdi!§lar.tçüe-( gri Íir nossol

Nesse aspecto, â contrataçâo acima descrita estÍi dcutro rJtrs pn.1r6i"t cxigitlos nir l-ci e

atende aos ensinamentos doutrinários. dando-nt's segurânçâ de :Lra clêtiva eot)tratâcart).

e tls cottt

ela Uniào. r
rnusical de renonre maior enr seu [:stado

Dralérica
4 JUSTEN FILHO, MâtÇal. CoEe[tárloô à Lcl d. Llcltaçóes e Contratos Adtai[btratlvos Sâo t)aulo
2OO2,9' ed, p 2A3.
r RIGOLIN, Ivan Rârbosâ. ll.núrl ptátlco de Llcttrçóês, Sáo paulo: l:rl SâÍârva, 2" írd. igllti, p a .l

da Sitr\a Leile

AV. Sôo José. n" l0l. cenlÍo; chà GÍqnde-PE. cEF 55.ó3ó-0do I Teteíone: al'3537-l l/O ICNpJ: I t.oi9.ütri/üpt -90
E.moit oüvidori@clbsioncte.pe.gov!Í | srê ***..t.úJ".ú.e.;; -l --

M

F'inalmente, no âmbito doutrinário o.iá cilado Ivan Barbosa Rigolin'. ancmata:

A Lei. contudo, ao definil a possibilidade de contratâçiio clircta por incxigibilidatle.
fulcrada no inciso li. do art, 74 da t,ei l4.ll.li2l. abre a possibilidade tle ser a reÍcrida contratâçÍ.io
efetuada diremmente com o artista ou corn empresário exc lusir c,.

hII



randeohâ 0
lltt"

i{tll+
thli úitt*.

,e/a///ú
000093

Ainda. com o objetivo elucidativo quanto ao [c'qrririlLr cottlrataçào direto t,tt uln^'i\ fu
empresário exclusito. para a legal contratâçào dc afiistas p,u- inerigihilidatle. ralettto-ttos tlo

entendimento de Joel de Menezes Niehulrr'. I't'r'l'ir:

De todo rnodo- intpende delinritar o ânlbiltr lerritoriitl dessa

exclusividade, isto é. precisar se a cxclusividade alLrde ;i abrattgi'rlcia

nacional. estadual ou rnunicipal. Nq Ygldêd§, qusr!ú,cl9rl!!jl]a o .!rü[o
da exclusividade são os artistas. Iois. sob a éqidc- tla autonontia da
lorrtade. celebrarrt contra tos cont etnpresários- etn lazào tlo otre ll
facultado conferir áreas de erclLtsir idade àqtt q]! nrrlqt. §q

lc5 C

r'lc s c'llr"^s cr

as -pêIa !o!§!a!: qa!!--o!- !c!!9s1!-!-(§

r Í'o a ntratual (ls serviÇe§-lb!r!!4]§!L§ar.!Lcr§'-padqrlrjgr blj-do!
ào. tra1ll \cntun dado lu rnediante dctcturittadi) em0rcsar.!1l.lQ r dcdu

de empresário exclusilo. ao mçr1

E o autor complemelrta

p1(stimos anísticos naouele lu!.ar. (griti) nosso)

Ern segundo lugar. o ccrmentado irrciso ll clr

contrato deva ser realizado diretarncnte con
empresário exclusir o. Çumpre c_onsiderar que

e\elll lo. o relativo ri música ullr. ent
sen'icos de enrpre sário. esoecialnrente E
cf,mpronllssos 0üe assurneln. !!lê

) an. 7.1 dctemrina quc o
r () artisla ou alravés de

Ii! rân'to arlistrcos. c0l o
ue ()s artistas se valenr dos
rr tàce do l olunrc !!s

tçãL Plihl^n Edil,)r;t I (irunr Belo tl,,Í/,r
Épentu e Lrexigibihdal. i? I.t. ta\\io ptittlii,t. Lditrún l.r)nrjl_ Belo 1 |ofl,,()r

tue. sc lhes Íbsse atribuído

l! llrllr l) ll
le.ll)llr- D

vez
gerenclar ()s contratos. ineYrta\ elmer'rtc descrtlari;rrr da arle. \outrrr tiella.
outros setores artísticos não utilizam empresiirios. conro. por exentplo,
poetas, boa parte de pintores, escultores etc.. pois preferem eslruturar os
seus negóoios de modo diverso. ate porque os conrpronrissos nào .àtr tàtr
frequentes. O Fr,nto e que a nonnil .rLrtoriza qtrc (l contralo se_ja Íirrnado
diÍetamente com o artista ou atra\Lis de seu enrpresárirr c.rclLrsirtJ'. (Írrilir
nosso)

Destarte. considerando as especificidades aÍíslicas da atração contrarada. cspecialntcnte
no que conceme à especialização rítmica. à qualilicaçtio protissional reconhecida. e. sobretudo. pelo
caráter de unicidade de que se reveste cada aÍtista, conquanto lirr único e. em como tal. se estabelecc a
impossibilidade de competição, resta, portantô, translúcida. a caracterizaçiio de inexigibilidatle tle
licitação ora prolatada.

J ]'IEBUHR. Jo.f ,le ttí enczas. L)spensu e ln..xtgib daCe .le t,k.]tt
6 NIEBUHR. Jo€t de Ntene?ls. l)
' NIFiBtJIIR .k)ct de lvíenrlrs Dispensâ e l&'rigihilidâdr rlc t_i(iteçIo t,Írbtirà.I cd rc\ rarnpl ll.k,ll(,r

AV. Sôo José. n. lOl. CeÍltÍ
E-mo l ,

l:.911f_lll3:-pF. cEp 5s.ólÉ-000 t-Terêfonê: Er:3s37_l l40 l cNpJ: il.0{e.80ó/qDr_eo
ouvldoíoechogtonde.pe.gov5í :l Slle wwv.ÊtEgnonde.pe.gov.br,
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lsto posto, conclui-se que a unicidadc' das atraç(5es contralâ(lâs. aliada ri reconhecida
consagração pela opinião pilblica, atestada. como t'ola dito. se -iustificarn para a autuaçào de utna
Inexigibilidade de Licitação como ora se propõe. Vejamos o que preconiza.krel rle \4enczcs Niebuhri:

F-rn outras palavras: a licitação púhl!çj!_y]t{ i atAslAI ijutli§!!idêde !a
escolha daoueles que ce:]ebratn cgntralos cot!-tlf A!.D11fsqísao públjfê.
Por corolário, contratos cujas caracteristicas espcc ia is recusem _q.j@i115
objetivos compe|indo a Administraçào púhlica 

_á.! !t?!jêLos contratantes
pSf__çIlIsltas__srülg!1qrf§lIq __sq[iqgivos. aç4[4r_n por i nviabi I izar a
comDetiÇão. âo nrenos a_(rue sqJrcll,nde conl .!jcirag{q gi[lica. púr gue

ú

IuÍismo

Lette



Chã Granden|ll*ü rtw,.rJ4#-

&/z////rr"
000094

SEGRETAR A MUNICIPAL DE EDUCAçAO, ESPORTES, CULTURA, TURTSMO E
JUVENTUDE

não há sentido ern realizá-la. reit aldg lilrúrlesrncd iun 1 IN c\lg ihilirlade
Corlo o criterio pâra contrâtar arlistas. mesrllo que ttào consalrados. é

subjetivo. pertinente à criatividade. nào há n)oti\os para proceder à

licitação pública compelindo-se a reconhcccr ent qLtaltlucr caso a

inexigibilidade. I grifrrs nossos)

Imperioso ratificar. porque oportuno. quc cadil aíistâ é unico. tisotosatnen[e [tnicrr. ctn

sua arte e seu trabalho, insuscetível de qualquer conlpalaçii(). na rneditla ern que sua ntaniÍ'estação

artística constitui a abstração das abstraçôes. a subjetividade nraitrr derrtrc as sub_ictir idadcs c\istenlcs.

Diante do exposto. enlende-se que [estanl satisfcitas as crigências re'gulurnerrtares. de

conformidade com o disposto da Lei de l-icitaçircs c ( or)rrâtos c rcet,rrhecc a sitrracào tlc
Inexigibilidade de Licitação no processo em lcla.

É o nosso parecet

Chã Crande (PEt, I I de dezembro de 102-l

DireÍora e Turismo
,Varrit ulu ()l)l l6-l

AV. Sõo José. n" I Ol, CentÍo, Chô Gron(e.pE.
E-moil ouvidorlo@chogÍon

CEP 55.ô3ó-0q0 | TeteÍone; Bl 3537.1l.tO I CNpJ: r r.O49.EOó/O()ot -90
de.pe.gov.br I Slte wu,w.chogronde.pc.gov.bt
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JUsrIrrcATIvA DE PREço n R,q.zÀo l),\ ES('()LH,\

PROCESSO LTCTTATORIO N' 06312024

TNEXIGIBILIDADE DE LIcITAÇÃ() N" 0J0/2(124

OBJETO: Contratação tla Atração Artisticà: MICHEL BIiOC,\D()R. alrar'és rla Emprest: !-!
N UNES JT]NIOR ENTRE T'ENIIIT E,I-I'O E SERVICOS L'TDA ME. pàra àprestntâsiio d urânte â

Festividade «tos dias 14 e 15 de dezembro de 2024 no Município de Chã Crantle'

Inicialmente, mister obsen,annos que ar c()rttrataçÕes cf'cttradits pclti l)trder l)írblico

devem, em regra, ser precedidas de licitação. r\ ('onstitLriçào l'edcral de l9lltt. pot stta \e7. cnt seu

inciso XXI do art.37, delineou e firou a licitaç:ão corno principirr básico a scr rrbsenado por totla

Administração Pública, in velbis:

"Ar1. 37. A Adnrinistrâção pírblica direta e intlilcta tle

qualquer dos Poderes da L nião. dos llstacltrs. dos MLrnicípios
obedecerá aos principios da legalidade. impessoa lidatlc,
moralidade- publicida,.le c .fi ciôrteia.

XXI - ressalr'ados os cilsos especilicados na legislação. as

obras, seniços. conlpras e alienaçt'ies serào contralad()s
mediante processo cle licitação pública qüe assegure igualdade
de condições a todos os concon'cntes com cláusulas quc
estabeleçam ohrigaçr'ies de paganrento. rnantidas as condiçõcs
efetilas da proposla. nos ten'nos da lci. o qual sonlerttL'
permitirá as exigências de quafilicaçào técnica c econônrica
indispensáveis à garantia do cumprinrenlo rlas obrigaq:ôcs".

Assim, regra geral. é que todas as Unidades da l-'ederação tsrasileila c seus I'oderes
sujeitem-se à obrigatoriedade de licitar'. salvo nos casos,/exceçt)es pre! istos pela [.ei tle licitaçõcs (Lei n"
14.13312021\. estabelecidos, por exemplo. no uaso do an. 7.1. onde a Administlaçào Públiua está

autorizada a celebrar, de lonna discricioniiria. conlralaçôes diretas. conr o lomecedor. sem a

concretizaçào de certame I icitatório,

In casu, a possibilidade de côntratâçào direta pot inerigihilidade de licitacão tle
profissional de qualquer setor artÍstico e perfeitamente legal. contonne preconiza o art. 74. inciso II. da
Lei Federal N" 14. 133/2021, in Ierbis:

Art. 74. E inerigível a licitação quando inr.iár'el I cornpeliçi'io.
ern especial nos castrs de:

/o*úú
000095

W,

I - (...)

II - contratação de proÍissional do setor artístico. direlamente
ou por nreio de ernpresáriu exclusir,o. desde quc consagrado
pela crítica especializada orr pela opinião priblica:

(... )
§ 2o Para fins do disposto no inciso ll do caput deste ât1igo
considera-se empresário c.rclusito a Pess()a tisica ou.iurídi ca

A,
CÍ\s\naa$e

AV. soo José. n" l0l, cenlÍel chà GÍonde-PE. cEP 55.ó3ó-üP I TeteÍone: El 3s37-lllo lcNpJ: ll.oi9.ooó/o()ot-90
E.moilófvidodo@ch-og]onde.pe.govJor;|S[ewww.chogronde.pê.9ov.b,í

i-À!.Ái*l-. J,4.ii-iÁ" ,d
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que possuâ c(n)lr?to- dcclalaçào- cartit oLl otltl-(t doclllllellto
que atesle a exclusividade perrnarlcnte e cttntinua de

representação. no Pais ()u elrl I:stad(r especítico. do
profissional do setor anístico. alàstatla a pos.ibilidade de

contratação direta pol inexigibilidadc por meio de ernpresár'io

com representaçào restritr a e!eDto ()r.t local cspecílicLl.

Por sua vez, a referida inexigibilidade (Í'undarnentada no inciso ll. do art. 71. da l.ei
14.133/21) condiciona-se ao preenchirnento dos seguintes requisitrrs: inriabilidadc de competição: tlttc o
objeto da contratação seja o sen iço de um aíista profissional: que seja Íêita diretanrentc ou rnediante

empresário exclusivo e que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública.

Ressalte-se que há casos en1 que a rrecessidarlc rnunicipal relaciona-se conr os

desempeúos artísticos propriamente dikrs. Assinr, não se tratará dc sclecionar o nrelhor para atribrri-lhe
um destaque. mas de obter os préstirnos de urn aÍisla para atendt'r certa necessidade pública. Ncsse

caso, toma-se inviável a seleção auavés de licitação, eis que não haverá criteirio objetivo de julqanrcnto!
Nessa toada, fica impossír,el realizar licitação em outra nrodalidadc..já que ,r Vunicípio quer c()ntrâtaÍ
profissional renomado.

I)estacamos os ensinamentos do proÍ'. Jorge Ulisses Jacoby Femandes acerca dos
citados requisitos. ipsis literis:

"Artista, nos tenros da lei. c o profissional que clia,
interpretâ ou executa obra de caráter cultural de qualquer
natureza. para efeito de eribição ou divulgação púhlica. por'

meios de comunicação rle massa ou em locais orrde se

realizam espetáculos de diversão pública. O pr{rírissi()lal
artista deve estar inscrito na Delegada Rcgional do Traballro.
o mesmo ocorendo conr os agenciarlores dessa nrào-de-obra.
constituindo csse registro elernento intlispensável à
regulalidade da crrntrataçào."

(... )
"A contratâçào ou e fbita diretamente conl o anistâ ()U

com o seu empresário erclusilo. c()nlo tal enlcndendo.se o
profissional ou agência que intennedeia. cont caráter de
erclusividade. o trabalho de detenr ina<lo anista."

"E óbvio que não se pretendc que o agentc Íàça .juntar
centenas de r!'coícs de.iornal. por. crcmplo- \obte o artistâ.
mas que indiqtre sucintarnente por rpc se convencetr tlo
atendinlento dessc requisito para lln)Itover a conlralaçi'io
direta. corno citar tr núlnero de discos grarados. de obras de
arte impoÍantes. relêrôncia a dois orr trôs làrnosos ercnlrrs.,'

Por outro lado, destacamos que a própria Lei n' 14.l.i3/ll deixa claro que a ebsen açàe clas ,
formalidades para o método da contratação direta é inclispensável. considerantlo qualqucr que rc.la rr/,,- 1procedimenro. deve-se arer à insrruçào prrrcessuar, c()r)l suas íàses: jusrilicatirati 

ülíI,1;rtLtfiiiiw«r,(rü

0_1. ce.nrÍo; ch6 cronce-pE. ctp 55.ó3ó-oqo I Tereíone:81 3537-r r.o I cNpJ: r r.o49.Eoó/O@t -toE-moil of vidoíio@chFgÍonde.pÊ.go\,:br ]l Slte mm.phogronde.pc.gov.br l '
AV. Sôo José. n' I
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preços, devendo ser confirmada a autenticidade das assinaturas de lodos os ccrnt[áItos que instrucln o

p.eienie procedi.ento quanto à justiticativa do preço: clareza do t,bjeto: planilha dc ctrstos: decisâo da

autoridad'e superior; publicações; I isando sempre o efetivo ctlmprimento do principio da ransparéncia

dos âtos de gestão.

Desta fbrma, mesmo nâ contratação dileta. aplicam-se os principios básicos da licitaçrio.

princípios estes que norteiam, em todâ sua extensão, a aluação adtninistralira. \'isto qtlc o adntinisttador

Lstá obrigado a ieguir a um determinado procedirnento destiuad,.r a garantir l realizaçào da lnelhor

contratação.

E tal procedimento. evidentemenle. não lern a nrestna complcridadc incrente à licitaçào

normal, pois' em havendo ap€nas uma empresa capaz de ctrllcorrer' o custo dc ttnr procedirttctrto

completo, nos termos da Lei n' 14. I 33/2 l. seria lotâlmellte dcsnecessârio.

Ultrapassando a fase de explicaçõe's gelais- âtando-se ao caso c()ncreto. ó inrpossirel

identificar um ângulo único e detemrinado para diferenciar as dilerentes perfonnances artisticas. I"ica

evidente a caraclerizaçào da inviabilidade de conrpetição que se corrfigura não apenas quando a aLrsôncia

de pluralidade de altemativa:; aÍàsta a possibilrdade de escolha cntre divcrsas opç(lcs. r)ras. s,rbtetLtdo.

quando existirem no mercado inúmerc, particulares enr condiçtres equivalentes de desetnpenhar a

prestagão necessiiria à satisfar;ão do interesse municipal.

O conceito de liabilidade de competição não e sirnplisticarnente reconcluzível à mcra
existência de uma pluralidade de sujeitos em condições de erecuiar cerla atir idade. lixistem inúnteras
situações em que a competição é inviável não obstante existirem inírnreros paÍiculares habilitados a

executar a atividade objeto drr conlrataçâo! Isso se passa inclusive nos casos enr que realizar a licitaç:io
acarretaria solução objeliva incompatível conr a realização dns lins buscatlos pelo Municipio. nrais
propriamente dito economizr e vantajosidade na plestaçào dos serviços ora requeridos por esta

Municipalidade.

O shorv artistico. em qualquer evento- é sem dúr,ida um dos principais chamariscos de
públicos e, geralmente. o número de visitante:s é que deternrina o sr.rcesso dc unr ele.nto. Islo posto,
passamos de fato a aprgsenlar nossa justificativa sobre a contratação tlirela conr inexigibilidade de
licitação dâ seguinte atração: MICHEI, BRO(IADOR.

Desta rnaneira e imperativo ressaltar em rinutle de ser rnr.rilrr Íiequcnte a conlirsào. a
inexigibilidade para a contra:âção de serr,,iços artisticos não deperrde da inexisteinciir de outrcs arlistas
que também possarÍ prestar (' sen'iço. Aliás. p.rde e costulra harer rírrios anista\ câl)ares c habilitados.
mas, mesmo assim. inexigívr:l e a licitação puhlica- ern trihukr a sinr:ultridade da cr.pressão artística.
Diante da clareza do supracitado dispositivo,.
para dar fundamentação legal a este c\pediente

Leilan ís na a Silva Leile

le lei- tornanr-se desrrccessárias tAil)rcs arq trerllt ()cs

AV. Sôo José, n. t0l, Cerllrol CtrF gqn
E.moil rouüdbrl@c,

e-PE. CEp 55.ó3ó-0(x) lTetêÍone:!t sssz-ttlo lcNpJ: I 1.049.80ó/0001_90
giqrirdetplê.govr.Dr 

I Sile www.thogrondê.pê.gov.bÍ

Asshn, a realização dc tal evento é rnesrno urrra obrigação deste N{urricípio. \e1 quc cste
tem no interesse geral, o sustentáculo para realização de tal lcsta. ,Alenr disso- o rcÍcrido ererrto rnuito
mais do que fonte de lazer. será íonte de ampliaçào dtr cornércic e d() turismo em nossc) Munieipio.
Sendo assim, pelas razões de fato que apresenlitnlos acima, n:lo tlevc o N'lunicipio poupar esl-orços para
que o evento em epígrafe se t,:me mais um atruli,'o para inresliclores. rnunicipes e turistas.

A inexigibilidade para contralaçào de serriços artíst;cos. pot sua \ez. ellcontra
fundamento na subjetividade que lhes é imanente. A arle nào e ciência. não seg,ue nrclodos. nâo é
objetiva. Antes disso, a arte ri expressâo da alnra. do espírito. da sentinrcntalidade. da criativitiade. por
tudo e em tudo singular.
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Todavia"pamcrtmprimentodoquepreceituaaLeideLicitaçtieseContratosháquese
acrescentar, de forma funàarnentada, a razão da escolha da e\ectttânte do sen iç.r a contratâr. acrescida

dajustificativa do preço em Í,]lação ao praticado no mercado'

Nesse contetto, vejanros, ipsis literis. o que pontiÍica o art Tl da ['ei Federal n'

r4.133121:

Art. 72. O pÍocesso de contratação dilela. que comprccnde os

casos de inexigibilidade e de dispensa cle licitaçào. deverá ser

instruído com os seguintes documentos:

l- documenlo de lbnnalização de dcn:anda c- se Íirr o caso,

estudo técnicr'r prelirninat. análise de riscos. lenno de

referi:ncia. prt'iet.r hri:ico ()tr pro-ielo e\ccltti!o:

Il - estimativa de despesa. que deveú ser calculada na tbnna

estah:lec ida no art. l..l desta Lei

Ill - parecer iurídico e parecetes técnicos. se t'or o caso. que

demcnstrem o atendirlenlo dos reqtrisitos exigidos:

IV - demônstração da conrpatibilidade da prer isão de recursos

orçamenrários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovaçào de que o contrata(lo preenche os tetlttisitos
de habilitaçào e qualificaçâo nrínitra trccessiiria:

Vl - raáo da escolha dtl contratado:

VII - justificativa de preço:

Vlll - aukrrizaçào dâ âutoridade competente

No que cooceme à escolha da atração em questã(1. o pa[eccr anelo fundatnenta tlc
forma translúcida. objetiva e coerente à reÍêrida contratâçào- p(nquant(r dentonstra seÍ ir alraÇiio

escolhida àquela que melhor :;e coaduna com a preferência popular.

Em relação ao preço dos contratos para o artista elencado no parecer soh cornentário.
afiguram-se nos dentro dos praticados no rnercado- respeitando-se as pctrlialidades incrcntes à
atividade artística.

Ademais, os operadores da rnúsica têm serr preço atribuído enr lunção de algumas
variáveis específicas e únic:rs corno data. dia da semana c local ondc sc apresentan). tornando-os
diferenciados, alé mesmo enr seus próprios cirntratos. ha.ia rista qu!' e\istcnl rrcasiôcs ern que numa
mesma data, quando coincide mais de uma contralação em cidades próxinras- csses ralores poderào nâo
ser iguais.

Iissas particularidades atinentcs à atividade cnr tela dernonslran) dL' Íi)rma inc()nteste
que pelas especilicidades da contratação cada r'alor é único enr sua cssência e niio há conro ser dil'erente.
em razão. sobretudo, dessas atipicidades

Lell ane Sil,/a Leite

I)iretora de Turismo

Châ Crande i

uÀr t&i. thsl*u I

I
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Sendo assim. .justificada a razão da escolha do r:xecutânte. betn conto o '" alor do .en iÇo

proposto, atendido encontram-se os requisitos prer islos no do A rt. ll. inc iso V I da l.ci I .1. I 3 -.i/l L

Isto posto. pignamos pela cono'elude (la conlrirlâçào. corrsirleran,.l' a corrjLritaç:io tkr
interesse público e a perÍêita rldequação legal do procedirlento.

E o parecer- que orâ submetelnos à apreciaçào e aprovaÇào clc Sua Vrrssa Senhoria. a

Secretária de Educação, Esportes, Culturn. Turisnr,,r e Juventrrde do l\,lLrnicipio.

Chà Crande { PE l. I I de tlczcrnbro tlc l()l]

/".,
'h {,n, ( {,h"rr,.+, fl , ",,ü*Diretora de Turisnut

Matrícula 001163

AV. Sôo José. n. tOI. CentÍo, Chii cronde,iF.
E.moil ouvidorlo@chlogron

Ctl 55.ó3ó.000 | Teteíone: gl 3537-l liO I CNpJ: I1.0{9.E0ó/@Ot -90oe.pp.govtrrÍ Í Slle www.chogrondê.pê.goy.bÍ
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Chã Grande
u,* ttl. tl,**tjlr+++-

W#
sEcRErÁRlÂ MUNlctpAL oe eouceçÃo, EsPoRrEs, cuLTuRA, TURI|;Mo E

JUVENTUDE

pR()cFtsso ltclr',rtóntt) N" 06.1/202{

tNExtGtBILIDADE Dti Ll< lr,t( itl \'(t3(t/21)2{

OBJETO: Oontratação da Atração Artistica: \tl(lllIiL BR(X ADOll, atrarr'('s da

Empresa: V P NTJNES JUNIOR ENTR E, para
apresentação durante a Festividade dos dias l.{ e l5 de dezemhro «le 202{ no Municipio
de Chã Grande.

JUSTIFICATM DA INEXIGIBTLIDADE: Írrt.t-sc dc conlralaçaro (pre jnc(rltra
Íundamento no aÍ. 74. II da Lei 14-I3l1lI. que s!' p()de contlnrlr pela' tlocum:ntuçôcs
apresentadas pela empresa V P NLTNES ,lllNIOR UNTRF,TENII\IENTO E SER\ l(lOS
LTDA ME - CNPJ N" 47.455.255/0001-02. qrre s!'aprcscntirrillo no dia acima indicados.

JUSTIFICATIVA DO PRE(IO CONTRATADO: ('onro firrma de demonstrar que os preços
a serem contratados p.ra a atração: (MICHE[, BROCADOI{). r'alor R$ 50.000,00 (Cinquenta
mil reais), reproduzem os valores praÍicados no mercado piú'a esta espécie de contrataçâo.
Integram o processo administrativo desta inexigibilidade: contratos tinnaclos em outros
municípios, publicações em diár'io oÍicial, notas tiscais cnritidas em nonrc da contratarla. cu.ios
valores indicados estão nos mesmos patamares dos r,alorcs a serelr descnrbolsarlos pela
Administração municipal.

VALOR CONTRATADO: RS 50.1100.00 íCinquenta mil reais)

Chã Grande/PE. I 2 cle dezcnrbr,r dc l()24

.h,/"*
Leilone Cristi

( l.l"u ú*Í,
tu Álves du ,§ilrtu Leite

Direturo tle Turismo
Matrículo 00I 163

AV. Sôo José, n" t0l. Cer{lr
E.mollll

o, ch.õ GÍonde-pE. cEp 55.ó3ó-OqO I TerêÍone:81 3537-r li|{) | CNPJ: r l.oi9.8oólo@r -90
ouvldonoí4crygrondê.pe.govir I SIte wurv.chogÍondê,pê.gov.bÍ 
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Ghá GrendeI u.;r r$1. i.tl"r,.IH+F

sEcRErÁRrA MUN!âIPAL DE EDUcAçÁo, EsPoRrEs, ÇULTURA, TURtsMo E
JUVENTUDE

ttqzôEs PAR.{ A EscoLHA D.\ uxll('ti-l'ANTI!

Dentro do que preceitua a Lei (ieral de [,icitaçircs e ('ol1t[árt()s. I-ci I:cJeral n"

14.13312021. apresentamos razões para a contralaçào da enrpresa: v P :!l-lNEs JUNIOR
ENTRETE\IMENTO Il SERVIÇOS LTDA MU - CNP.I N" {7.155.255/0001-02
(apresentação da atração MICHEL BROCADOR), I endo cnt r isltr o ot.ricto a scr execuladtr.

que é a contratação de ;\traçâo Artística. parâ àpresentâção durantc a Festividade dos

dias 14 e 15 de dezembro <le 2024 no Município rlc ('hâ (Jrande. buscamos araliar
requisitos essenciais para a conlratação do artística solicilado. o qttal se cnquadra na

classificação de Setor Artí,.tico, confbrme conccitos e preceitos legais.iii cita(l(ts nos autos.

Apresentamos, portanlo, as seguintes razões

o PROFISSIONAI- CONSAGRADO - Os artistas gozam do reconhecimento púhlico
não só da crítica especializada, como também do púhlico participante das f'estivi.lades.

satisfazendo assim rr interesse pretendido:
o INEXGIBILIDT\DE - Conforme estabelece o An. 74. inciso Il. da Lei l"ederal n"
14.133121.
o PROPOSTA C()M PREÇOS COMPAT1VEIS - A apresentação de conlratos
firmados em outras localidades. publicações das respectivas. raliticações de
inexigibilidade, bem como clas referidas notas fiscais. pela enrpresa de outros SI IOWS
realizados nos demonstrou a viabilidade dos preços pactuados. alirrnando serem os rnais
justos, dentro do custo-benelicio pretendido.
o EMPRESA HABILITADA - Atende aos requisitos leqais quanto à llabilitaçào
Jurídica e Fiscal.

Chã Grande. I I de dezenrhro de 1024

4r,"Ç,16,,, 4k,kil,#,*n0
Direlora de Turisnut

Malricula 001 l6-1

0t, ceritroi chii Gron{e-pE. ct4 55.ó3ó-0m I Teteíone:81 3537-il/$ | CNPJ: n.oi9.8oó/omt-9o
E.moil oüyidoÍlo@ctrhgTonde.np.SovSÍ :l S[e wur.chogronde.p..goy.bÍ 

i

AV. Sôo José. n" I

t'6gvg

Assim, exaurimos nossa.justificativa quiurto à escolha dos contratados. sentpre pronlos a
maiores esclarecimentos e certos de estarmos atendendo ao objetivo inicialnrenle irrevisto.
buscando o mais adequado ao irrteresse da Administraçâo c acima desle a satisÍaçào de nossos
munícipes, preservando para tanto o erário púhlico.



Chã Grande
tt'h. rfit. í41,,,.

,# 1 {í!':4t**

/alâlrr4,
000127

SECREIIIR/Á MUNIC|PATL DE i:DUCAÇ.AO, ESPORTES, CULTURA, TURI:;MO E
JUVEI\ITUDE

PROCESSO LICITATORIO N" 063/202{
INEXIGIBILIDADE N" O3O 12024

Declaro como inexigivel a licitação. c()nr lir)dun']ent(r no.\fiigo 7-1. lnciso ll tla l.ei
14.133121. a tàvor Contratação de Atração .{rtística, pnra apresentaçào durante a

Festividade dos dias 14 e 15 de dezembro tlo 2024 no N{unicípio de Chã (irande. alravcls da
empresa: V P NLTNES JUNIOR ENTREI'U\llVlENTO E St RVI(IOS L'[DA NIE - C\P.l
N" 47.455.255/0001-02 (apresentaçâo da atração NllcllEl, IIROCADOR). no valor de RS
50.000,00 (Cinquenta mil reais), t(:ndo prcsente o constante d()s aul()s.

Face ao disposto. submeto à autoridade supcrior para ratiflcaçào e deritla
publicidade.

Chã Grande (PE). 12 de dezembro de 202.1.

Á"a11/*dtt-d
Leilone Cristino Álves da§ilva Leite

Diretoru cle Turisnut
llíaÍrícula 00 I 16-l

0-1. ce.nüoi chF GÍonde-pE cf p s5.ó3ó-oo0 I lêreÍone: Br 3s37.tl40 l cNpJ: llM9.8oô/mor -90
E.moil ouyidorio@chogronde.pe.gov.bí i Slle wwr.chogÍondê.pê.gov.br

AV. §ôo Josó. no I

ATO DE DECI,ARACI() pE rNEXIGIBlt.lDAl)li DIa Ll( l'l ,\(.io



Chã Grande
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sEcRErARrÁ MUNtctPAL oe eoucnçÃo, EsPoRrEs, cuLruRA' TURt:;Mo E
JUVENTUDE

I)IRI'I'ORIA DE'I'TIRISMo

COMT.INIC,{DO

A Sua Senhoria a Senhora
Alzira de Lucena Correia Leite Neta
Secretária Irlunicipal de Bducação, Esportes. Cultura, 'f urismo e,luventutlc

Assunto: Processo de Inexigibilidade para Ratificaçâo.

Seúora S ecretriri a,

Venho pelo presente, cornunicar a Vossa Scnhuria. Llue () parec!-l da ,,\ssessoria .lLrnclica

do Município e da Diretoria dc Turismo sào I'ar orár'cis a hip(rtesc da Inexigibilidadc tla
Licitação, para a Contrataçâo de Atraçãr) Artísticà, parâ âpresentação durante a
Festividade dos dias 14 e l5 de dezembro de 202d no I\'lunicípio de ('hã (lrantle. atrarr.'s ila
empresa: V P NUNES ,IUNIOR ENTR-ETE\INIENTO E SE.R!'IÇOS LTD.A, \lE - ('\P.l
N" 47.455.255/0001-02 (apresentação da atração MIClllil- 1]ROCADOR). cslabclecitla na
Rua da Paz, N' 357 - Boa Vista - GravatíPl-..

Face ao disposto na Lei Federal n' l4.l-13/2021, submetemos o,{to a auloritlade
superior para a ratiÍicação e devida publicaçâo.

Chã Grande. l2 de dezembro tlc 102.1

./,,,t* 1/,/* ,+ ,r)' Leilane Cristina Alves da Silv
Direlora de Turismo

Matrícula 001 163

u Leite

Av. sôo José. n" l0l, cenlÍoi chô GÍonde-iE, cEP 55.ó3ó-oqo I Tetefone: El 3s37-H.{t ICNpJ: I1.o49.E06/oml-9o
E.moit oúvidodo@cliogionde.Ce.eov$Í | Stte w*w.chogronde.pc.gov.b ; '--- --
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Av. Sõo José, n" lOl. CentÍo, Cho Gron{e.fE. CÊF Ss.óqb-O(h I

E.moil ouvidorlo@ctEglondê.pe.govôr l1

Iêleíone:81 3537-lll(t I CNpJ: I1.049.80ó/mol -90
Slle wwv.chogronde.pe.gov.br

.fuefl"Ú

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORIES, CULTURA' TURI:;MO E
JUVENTUDE

RATIFICT\CÃ()

TERMO Df, INEXIGIBILIT)ADF.: Reconhcço c rotitlc() a Incrigibilidade n"

O3O|2O24. Processo l.icitatório n" 063/2()2.1. culo obicto .i a (lontratação de ,\tração

Artistica, parâ apre§entâção durante a Festivida«le tlos rlias l4 e t5 dc dezembro de 202{

no Município de Chã Grande" conÍirrmc solicitaçào dl Sccretaria lvlturicipal de Ecluençiro.

Esportes, Cultura, 'furismo e Juvenlude ane\o. para contratar dirctanlenle ctttn a l'itnprcsa: V P

NUNES JU\IOR ENTRETENIMENTO E SERVIÇOS L'I'DA MU. tttr talttr ahaixo tlc

acordo a dotaçâo orçamentária anexa ao processo:

50.000,(x)

Para que esta cumpra com apresentação. objeto dn conlrataçào. com base no 
^.rt.74, inciso II, da t,ei F'ederal n'' 14.13312021 .

Chã Grande/PE. I 2 de dezembro de 2024.

/4* J,** AÁl;fu
/ A{/ira de Lucenu Correia Leite .\eía

Ordenadoru de Despesa

^Secreldria de Educação, Esportes. Crthura,
Turisnn e Juyentude-

Matriculo 945142

DIADO
sHow
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